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COMISSAO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO - ?§ = %
DECENIO 2024-2034 D

PROJETO DE LEI N° 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educacéo, referente a Estratégia 4.8.

EMENDA MODIFICATIVA N°

A Estratégia 4.8. passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Estratégia 4.8. Fomentar politicas de assisténcia estudantil, o que inclui o
apoio financeiro aos estudantes, com o objetivo de garantir a assegurar
condigbes para a permanéncia e conclusdo da educacdo basica de
estudantes em situacdo de vulnerabilidade socioeconémica nos anos finais

do ensino fundamental e no ensino médio.”
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JUSTIFICATIVA

A alteracdo proposta na Estratégia 4.8 representa um avango conceitual e
pratico ao substituir o termo genérico "apoio a permanéncia" por "assisténcia
estudantil", que carrega maior densidade juridica e politica. A ampliagao do objetivo
para "assegurar condicbes para a permanéncia e conclusao" explicita o
compromisso com resultados efetivos, indo além da mera frequéncia ou trajetéria
escolar para garantir a terminalidade educacional. Essa mudanga enfrenta as
causas estruturais da evasao, especialmente entre estudantes em situagado de
vulnerabilidade socioeconémica, ao vincular o apoio financeiro a um conjunto
articulado de agbes que removam obstaculos materiais a aprendizagem, em
conformidade com o artigo 206, |, da CF/88 (igualdade de condi¢cées de acesso e
permanéncia) e com o artigo 53 do ECA (direito a educagdo como prioridade
absoluta). A nova redacao ainda reforca o carater redistributivo da politica
educacional, reconhecendo que a garantia do direito a educagédo basica completa

exige medidas compensatérias que neutralizem as desigualdades sociais.

Ante o exposto, peco o apoio dos nobres Pares para a aprovagao da presente

emenda.

Sala das Comissoes, de maio de 2025.
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